EDITAL DA REITORIA, de 26/04/2010
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL DOCENTE – 2010
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Horizontal;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2006, que estabelece os critérios para Progressão Funcional Horizontal;

Considerando o Edital da Reitoria, de 12/04/2010, que abriu inscrições para a Progressão Funcional Horizontal de 2010;

Considerando  as  inscrições realizadas pelos Docentes;

Considerando a deliberação da CIPAD em reunião realizada em 20/04/2010, após análise da documentação apresentada pelos candidatos inscritos para Progressão Funcional Horizontal 2010;

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS PEDIDOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL 2010 DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR ANALISADOS PELA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE – CIPAD

I - Receberam parecer favorável à Progressão Funcional Horizontal 2010, os seguintes pedidos:

1a: para a Categoria PROFESSOR(A) TITULAR “B”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3116
	Giani Carla Ito
	Cascavel

	1255
	Daniela de Cássia Faglioni Boleta Ceranto 
	Cascavel

	319
	Jônatas Luiz Moreira de Paula
	Umuarama

	743
	Laerte Luiz Bremm
	Cascavel


1b: para a Categoria PROFESSOR(A) ADJUNTO “B”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	2494
	Maria Salete da Silva Bozza
	Cascavel

	4494
	Rosa Cristina Gallassini Tonini
	Francisco Beltrão

	1539
	Cristina Sayuri Nishimura Miura
	Cascavel

	2781
	Larissa Renata de Oliveira
	Cascavel


1c: para a Categoria PROFESSOR(A) ASSISTENTE “B”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	3656
	João Marcos Codato 
	Umuarama

	4871
	Vivian Francielle França
	Francisco Beltrão


II 
- 
Fica concedido o prazo de 10 dias, a contar da publicação deste Edital ao requerente abaixo discriminado para complementação da documentação apresentados a Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente – CIPAD, em conformidade com o estabelecido no Edital de Abertura de Vagas para Progressão Horizontal de 12/04/2010. Findo o prazo estabelecido a CIPAD emitirá parecer conclusivo sobre os pedidos.

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	806
	Gilberto Alves
	Umuarama


III –   
Receberam parecer desfavorável à Progressão Funcional Horizontal 2010, por não atingirem a pontuação mínima exigida para a Progressão, os pedidos das seguintes requerentes:  

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	0238
	Vivianne Augusta Pires Simoes 
	Umuarama

	1859
	Lara Guérios
	Guaíra


PUBLIQUE-SE.

Umuarama, 26 de abril de 2010.

        ___________________________________

DR. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR
